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Solicita instalação de placas “proibido jogar 
lixos e entulhos” em toda a extensão da Rua 
Álvaro Gomes Vilela.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Henrique Conti apresenta, nos termos regimentais a 

seguinte Indicação, solicitando o seu encaminhamento ao Poder Executivo Municipal 

para as devidas providências:

Determinar ao departamento competente providências que se fizerem 

necessárias para que seja feita a instalação de placas “proibido jogar lixos e 

entulhos” em toda a extensão da Rua Álvaro Gomes Vilela.

Justificativa:

Este vereador faz a presente indicação a pedido de munícipes 

moradores do bairro, que relatam a ocorrência frequente de descarte de lixos e 

entulhos, proporcionando proliferação de animais peçonhentos e proliferação do 

mosquito “Aedes Aegypti”.

Valinhos, 21 de outubro de 2024.
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